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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI   Nº 112/2020 - CONFERE DISTINÇÃO HONORÍFICA DE MÉRITO AO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ROMEU ZEMA NETO. 


AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

_________________________________________________________________________
                               
                                                                                                                
O PROJETO DE LEI   Nº 112/2020 CONFERE DISTINÇÃO HONORÍFICA DE MÉRITO AO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ROMEU ZEMA NETO, de autoria do Chefe do Poder Executivo, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 112/2020
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CONFERE DISTINÇÃO HONORÍFICA DE MÉRITO AO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ROMEU ZEMA NETO. 

[bookmark: _Hlk42257174]Art. 1º Fica conferida distinção honorífica de mérito ao Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema Neto, a título de reconhecimento público em razão dos relevantes trabalhos realizados a serviço do povo mineiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas 25 de agosto de 2020.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE


MARLI APARECIDA BARBOSA
1ª SECRETARIA
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